
CÂMARA MUNICIPAL DE 
LUÍS CORREIA 

INDICATIVO Nº cnG/2025. 

Luís Correia (PI), 17 de junho de 2025. 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Valdemir Pereira da Silva 
Presidente da Câmara Legislativa 

Claudio Tomaz da Costa Junior, no pleno exercício de seu mandato, integrante da 

bancada do PDT nesta Casa Legislativa, com fundamento no Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Luís Correia — PI, vem apresentar a seguinte INDICAÇÃO, para que seja 
encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita — Maria das Dores Fontenele Brito, solicitando 

a construção de uma parada de ônibus com cobertura e banheiros nas proximidades da 

Padaria Santa Clara, localizada na Avenida Prefeito Antônio de Pádua da Costa Lima. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação visa atender a uma necessidade urgente da população da zona 
rural de nosso município, que depende diariamente do transporte intermunicipal e rural. 
Atualmente, os embarques são realizados em um ponto improvisado, localizado ao lado da 
Padaria Santa Clara, na Avenida Prefeito Antônio de Pádua da Costa Lima, onde inexiste 

qualquer estrutura mínima que ofereça conforto, segurança ou dignidade aos usuários. 

A ausência de abrigo contra sol e chuva, de assentos e de banheiros públicos 
compromete diretamente o bem-estar dos passageiros, muitos dos quais são idosos, gestantes, 
crianças ou pessoas com mobilidade reduzida que frequentemente aguardam por longos 
períodos em condições totalmente inadequadas. 

A construção de uma parada de ônibus equipada com cobertura e banheiros nesse ponto 
de grande movimentação contribuirá para garantir melhores condições de espera e embarque à 
população, além de valorizar a mobilidade rural no contexto urbano e promover a organização 
do espaço público. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta 
indicação e posterior encaminhamento ao Executivo Municipal. 
Atenciosamente, 
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